
 
 

ATO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

PROCESSO DE COMPRA: 10/2026  
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 08/2026 
 
Considerando a instrução processual contida nos autos do Processo de Compra nº 10/2026, em espe-
cial o Termo de Referência e o Parecer do Setor de Licitações e Compras; 
 
Considerando os Relatórios apresentados e a o cumprimento dos requisitos legais; 
 
No uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento de Dispensa Eletrônica nº 08/2026 
e AUTORIZO a contratação da empresa M&E LIMA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
36.246.986/0001-21, para o fornecimento do seguinte objeto: Aquisição de placas metálicas instituci-
onais para identificação dos veículos oficiais da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé. 
 
O valor total da contratação é de R$ 2.739,00 (dois mil, setecentos e trinta e nove reais), conforme 
proposta final aceita nos autos. 
 
A presente contratação direta fundamenta-se na hipótese de Dispensa de Licitação prevista no artigo 
75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece: 

 
Art. 75. É dispensável a licitação: (...) II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;  
 

A contratação enquadra-se na referida hipótese, uma vez que o valor da aquisição é inferior ao limite 
legal estabelecido para compras e serviços. 
 
Diante do exposto, determino o encaminhamento dos autos ao setor competente para a emissão da 
respectiva Nota de Empenho e demais providências necessárias à formalização do ajuste. 
 
 
Tremembé, 29 de abril de 2026. 
 
 
 
 
_________________________________  
PAULO ROBERTO DOS SANTOS JÚNIOR  
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé 
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